
                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022  

EDITAL (ALTERADO) Nº062/2022 

 

 

Rua XV Siqueira Campos, 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

 

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a “Contratação de empresa especializada na 
administração, no gerenciamento e no fornecimento de documentos de legitimação, 

através de cartões eletrônicos com chip, munidos de senha de acesso para uso pessoal e 

intransferível, visando à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais de rede cadastrada, para uso exclusivo dos servidores públicos da Prefeitura 

Municipal de Elias Fausto, em atendimento ao Programa de Alimentação do Trabalhador, 
em conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência do Edital”. 

 

 
ESTE EDITAL É ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ANEXOS: 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PROPOSTA FINANCEIRA 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO ME E EPP 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
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ANEXO IX – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS / DECLARAÇÕES 
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    De conformidade com determinação do Senhor Prefeito do Município de Elias Fausto - SP, 

torna público que realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, COM BASE NA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PERCENTUAL, SENDO 

INADMITIDA TAXA NEGATIVA, incidente sobre o valor do vale alimentação concedido aos servidores 

públicos municipais, tendo como objeto a “Contratação de empresa especializada na 
administração, no gerenciamento e no fornecimento de documentos de legitimação, 

através de cartões eletrônicos com chip, munidos de senha de acesso para uso pessoal e 
intransferível, visando à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 

comerciais de rede cadastrada, para uso exclusivo dos servidores públicos da Prefeitura 

Municipal de Elias Fausto, em atendimento ao Programa de Alimentação do Trabalhador, 
em conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência do Edital”. 

 
    O procedimento licitatório obedecerá, a Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei 

Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal nº 9012/95, Lei Federal nº 9069/95, Lei Orgânica do Município de Elias Fausto 

– SP, as especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
               Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Elias Fausto, localizada à Rua Siqueira Campos, nº 100, Centro, “Paço Municipal” nesta 

cidade, iniciando-se no dia 22/09/2022, às 09:30 horas. e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio. 

 

OBSERVAÇOES GERAIS: Para o correto dimensionamento da proposta, ATENTAR: - Não 

será admitida taxa negativa. Propostas que ofertem percentuais de incidência negativos, 
abaixo de 0% (zero por cento), serão desclassificadas. 

 

 1 - DO OBJETO E OBRIGAÇÕES 
 

 1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto a “Contratação de empresa 

especializada na administração, no gerenciamento e no fornecimento de documentos de 
legitimação, através de cartões eletrônicos com chip, munidos de senha de acesso para 

uso pessoal e intransferível, visando à aquisição de gêneros alimentícios em 
estabelecimentos comerciais de rede cadastrada, para uso exclusivo dos servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, em atendimento ao Programa de 

Alimentação do Trabalhador, em conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência do 
Edital”. 

 
 1.2. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto destinará os documentos de legitimação para 

aproximadamente 700 (Setecentos) servidores municipais, mensais, conforme legislação municipal, a 
razão de 01 (um) documento (vale alimentação) por servidor, com benefício unitário de R$ 270,00 

(DUZENTOS E SETENTA REAIS) mensais. 

 
 1.2.1. Os cartões eletrônicos com chip serão disponibilizados gratuitamente pela contratada 

aos servidores públicos municipais na quantidade de até 02 (dois) por ano. 
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 1.2.2. Os servidores públicos municipais, não terão custo com a utilização dos cartões 

eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada. 
  

 2. De acordo com a definição integrante da legislação que regulamenta o PAT – Programa de 

Auxílio ao Trabalhador o vale alimentação deverá possibilitar utilização do benefício na aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos credenciados como hipermercados, supermercados, 

mercados, armazéns, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias e similares;  
  

 3. O fornecimento dos vales alimentação deverá ser sob a forma de cartões eletrônicos com 

chip, personalizados com o nome do beneficiário, com sistema de controle de saldo, senha numérica 
pessoal e intransferível, para validação da compra / transação eletrônica no ato da aquisição dos 

gêneros alimentícios e/ou refeição prontas nos estabelecimentos credenciados. Os cartões eletrônicos, 
magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada devem ser confeccionados com 

qualidade técnica para evitar fraudes e falsificações. 
 

 4. A licitante vencedora deverá comprovar, no prazo de até 10 (dez) dias, como condição para 

assinatura do contrato, que atende a 50% da quantidade mínima de estabelecimentos credenciados e 
ativos, devendo comprovar o atendimento dos outros 50% no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 

após a assinatura do referido contrato, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. Ficando a critério desta administração, a realização de diligencias, a fim de constatar o exigido 

neste Edital e no Anexo I. 

 
 5. A empresa vencedora deverá comprovar ainda, como condição para assinatura do contrato, 

que possui a quantidade mínima de 3 (três) redes de hipermercados, 4 (quatro) redes atacadistas e 3 
(três) redes de Supermercados, num raio de até 100 km da sede do Município de Elias Fausto-SP. 

 

 6. A listagem dos estabelecimentos credenciados deverá identificar no mínimo: razão social, 
CNPJ e endereço. 

 
 2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
 2.1 - Poderão participar do presente pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

  
 2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo 

de falência, de dissolução, de fusão, de cisão, de incorporação, de processo de recuperação constante 
da Lei nº 11.101/2005, ou procedimentos similares; que estejam cumprindo suspensão temporária de 

participação em licitação ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, bem como as licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio, salvo no disposto do art. 56 da Lei Complementar 123/06. 

  
 2.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 
Servidor da Administração Pública Municipal ou por meio de documento publicado na imprensa oficial.  

  

 2.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.  

 
 2.5 – Não é permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
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3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 3.1. A despesa decorrente da aquisição será atendida pelas seguintes dotações constante do 
orçamento de 2022: FICHA Nº 7 – FICHA Nº 16 – FICHA Nº 27 – FICHA Nº 39 – FICHA Nº 48 – 

FICHA Nº 69 – FICHA Nº 70 – FICHA Nº 84 – FICHA Nº 97 – FICHA Nº 108 – FICHA Nº 122 – FICHA 
Nº 135 – FICHA Nº 158 – FICHA Nº 170 – FICHA Nº 416 – FICHA Nº 417 – FICHA Nº 182 – FICHA Nº 

191 – FICHA Nº 208 – FICHA Nº 220 – FICHA Nº 234 – FICHA Nº 262 – FICHA Nº 277 – FICHA Nº 

421 – FICHA Nº 321 – FICHA Nº 335 – FICHA Nº 362 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
 

 4 - DA ABERTURA 
  

 4.1 - A abertura dos envelopes relativos a presente licitação, dar-se-á em sessão pública a ser 

realizada na data e local a seguir indicados: 
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “HABILITAÇÃO” 

ATÉ 01 de SETEMBRO de 2022 
HORÁRIO: 09h30 min. 

 

DATA DE ABERTURA: 22 de SETEMBRO de 2022 
HORÁRIO: 09h30 min. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 
 

Rua Siqueira Campos, 100 - Centro – Elias Fausto SP 
Fone / fax: (19) 3821-8899 

 
 4.2 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

 

 
 5 - DOS ENVELOPES: 

  
 5.1 - Os envelopes de “PROPOSTA” e de “HABILITAÇÃO” deverão ser entregues pelo 

interessado ou seu representante legal para o Pregoeiro ou equipe de apoio, situado na Rua Siqueira 

Campos, 100 (Paço Municipal), na data e horário estabelecidos neste Edital, fechados por cola ou 
lacre, com as seguintes indicações externas: 

 

A) Envelope contendo documentos relativos à (s) Proposta (s) de Preço: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 
LICITANTE: 

CNPJ Nº: 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 
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B) Envelope contendo documentos relativos à Habilitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 
LICITANTE: 

CNPJ Nº: 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

 6 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
 6.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a Proponente deverá enviar um 

representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela 
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente. 
 

 6.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
 6.2.1 - Documento oficial de identidade; 

 
 6.2.2 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.  

 
 6.2.3 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Proponente, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. 
 

 6.2.4 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 

(Habilitação). 
 

 6.2.5 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação, 
conforme ANEXO II, em papel timbrado do licitante, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação. 

 6.2.6 - É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa Proponente, salvo 
nos casos de representação para itens distintos. 

 
 6.2.7 - A empresa proponente somente poderá se pronunciar através de seu representante 

credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo, conforme ANEXO VII. 
 

 6.2.8 - Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que devidamente 

justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou credenciamento poderes específicos 
para o tal ato. 
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 6.2.9 - A ausência do Credenciado a qualquer das fases do Certame será interpretada como 

desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 
 

 6.2.10 - Toda a documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em original ou 

cópia legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração 
Pública, ou publicação em órgão da imprensa oficial, e/ou documento disponível na internet, no SITE 

oficial do órgão emissor, sendo que, somente serão considerados válidos aqueles que estejam em 
plena validade. 

 

 6.2.11 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento do 
representante ocasionará na desclassificação deste, porém a proposta da respectiva licitante será 

recebida e aberta, não podendo o representante desclassificado dar lances ou se pronunciar durante o 
ato licitatório, assim como não poderá interpor recursos. 

 
 7 - DA PROPOSTA DE PREÇO / FINANCEIRA 

 

 7.1 - A proposta financeira (ANEXO I) deverá ser preenchida em língua portuguesa, e em 
conformidade com as especificações do “ANEXO IX”, datilografada ou digitalizada por outro meio 

eletrônico, sem rasuras, borrões, emendas, entrelinhas ou alternativas, em 01 (uma) via original, 
devidamente assinada e rubricada pelo representante legal da licitante, devendo a licitante, na 

necessidade de prestar informações adicionais, juntar correspondência explicativa; a qual anexará à 

proposta, além dos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
 

 7.1.1 – Razão Social, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
 

 7.1.2 - Número do processo e pregão e assinatura do representante legal da empresa; 

 
 7.1.3 – MENOR PREÇO, com base na MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, incidente sobre 

o valor do vale alimentação (R$ 270,00) concedido ao servidor público municipal, expressos em 
algarismos e por extenso. Em caso de divergência entre algarismos e por extenso, serão levados em 

consideração os últimos;  
 

7.1.4 – Condições de pagamento, conforme o Edital; 

 
7.1.5 – Prazo para início dos serviços, não superior a 10 dias após a assinatura do contrato; 

 
7.1.6 – Notas explicativas importantes do item relativo à proposta financeira: 

 

7.1.6.1 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos, 
como por exemplo: materiais, impressão, arte, embalagens, direitos autorais, custo intelectual, mão 

de obra especializada, equipamentos, transportes, cargas, fretes, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas, custos e benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou 

indiretamente relacionadas com a execução total do objeto da presente licitação. 
 

7.1.6.2 - Todos os valores, custos e preços ofertados terão como expressão monetária a 

moeda corrente no país. 
 

 7.1.7 - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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 7.1.8 - O prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 

 

 7.1.9 - Assinatura e nome do representante legal da empresa em todas as vias devidamente 
identificadas; 

 
 7.1.11 - Informar o endereço completo, telefone e E-mail atualizados, para facilitar possíveis 

contatos; 

 
 7.2 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste Edital e seus anexos será 

desclassificada. 
 

            7.3. Para o correto dimensionamento da proposta, ATENTAR: Não será admitida 
taxa negativa. Propostas que ofertem percentuais de incidência negativos, abaixo de 0% 

(zero por cento), serão desclassificadas. 

 
            7.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços prestados por:  

 

            7.4.1. Empresas brasileiras;  
 

            7.4.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

            7.4.3. Empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

 
            7.4.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou 

lances empatados.  
 

            7.4.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

 7.5. Formulário de dados cadastrais, devidamente preenchido e assinado e respectivas 
declarações – Anexo VIII. 

 

 
 8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

   
 8.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 

 8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores; ou 
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 8.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

eleição da diretoria em exercício; ou ainda 
 

 8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 

 
 8.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

 8.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
  

 8.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (inscrição 
estadual ou municipal), se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto de seu contrato social; 
 

 8.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
 8.2.4 - Prova de regularidade de débitos de tributos e contribuições federais, da sede ou 

domicílio do licitante, com validade em vigor; 
 

 8.2.5 - Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União, da sede ou domicílio da 

licitante, com validade em vigor; 
 

 8.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

 8.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo Órgão competente da 
localidade de domicílio ou sede da empresa Proponente, na forma da Lei; 

 
 8.2.8. Certidão de regularidade de débitos trabalhistas com validade em vigor (CRDT). 

 
 8.2.8 - Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida 

de participar de licitações promovidas por Órgão ou Entidade Pública e de que não está sendo punida 

por esses órgãos ANEXO IV; 
  

 8.2.9 - Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não mantém em 
seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, de acordo com o ANEXO III; 
 

 8.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

           8.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses, nos seguintes termos: 
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a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedades anônimas): publicados em Diário Oficial 

ou em jornais de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme o caso; 

 

b) Sociedades limitadas: fotocópia do Livro Diário, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou no Cartório de Registro, conforme o caso; 

 
c) Sociedades criadas no exercício em curso: fotocópia do balanço de abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório 
de Registro, conforme o caso; 

 
d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Estatuto das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), por fotocópia do balanço e demonstrações 

contábeis, registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
no Cartório de Registro, conforme o caso. 

 
e) Empresas optantes ou obrigadas a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante do 

SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), podem apresentar o Balanço nos termos do 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 
novembro de 2007, alterações destes e demais legislações vigentes. 

 
            8.3.2 - Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 

financeira, será baseada na obtenção de índices e aplicação das fórmulas: 

 
a) de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1); 

b) de Solvência Geral (SG), maior que um (>1); e 
c) de Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1). 

 
 

LG = Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

       Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
 

SG =  ___________Ativo Total________________ 
         Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

LC =  __Ativo Circulante______ 
  Passivo Circulante 

 
 

    8.3.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
 

    8.3.4.1 - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
averbado junto ao Órgão competente e Certificado, necessariamente em nome do licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que ateste(m) a licitante ter fornecido/executado o 
serviço solicitado em pelo menos 50% (cinquenta por cento) do total licitado (700 cartões, com todos 
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os serviços necessários para a funcionalidade dos mesmos), ou seja, 350 cartões, nos termos da 

Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 8.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 8.5.1. - Todos em nome da matriz ou em nome da filial, com o mesmo CNPJ e endereço 

respectivos, exceto aqueles que, comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matriz; 
 

 8.5.2 - Datados de, no máximo, 3 (três) meses antes da data de abertura da licitação, 

quando não houver outro prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor, salvo o disposto no 
item 8.3.1; 

 
 8.5.3 - A documentação acima indicada poderá ser exigida em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Pública 
Municipal, devidamente identificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

8.5.3.1 - Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com 
vistas à agilização dos procedimentos de análise da documentação. 

 
8.5.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 
 

8.5.5. - A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 
 8.5.6 - Somente poderão participar desta licitação as empresas que não tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública (art. 87, IV, da Lei 
nº 8.666/93). 

 
 8.5.7. - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento de 

habilitação exigido neste Edital e não apresentado na reunião à abertura da presente licitação, salvo, 

a critério do Pregoeiro, documentação não relevante, não passível de trazer prejuízo à Administração. 
 

 8.5.8.- Para comprovação de regularidade fiscal também serão aceitas certidões positivas com 
efeitos de negativa nos termos da lei. 

 

 9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

 9.1 - No dia, hora e local designado no item 4 do Edital, será aberta sessão pública para 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 

  
 9.2 - Quando do credenciamento, as Proponentes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

atendimento aos requisitos de habilitação, conforme previsto no item 6.2.5 e modelo constante no 
anexo II deste Edital, bem como a Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme previsto no item 6.2.4 e, em envelopes separados, a proposta de preços escrita e os 
documentos de habilitação. 
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 9.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de propostas, está encerrado o 
credenciamento, e por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

 
 9.4 -O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços 

Escritas ordenando-as em ordem crescente de descontos e, em seguida, fará uma análise prévia dos 
mesmos, observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram a proposta, procedendo-

se às correções de eventuais erros. 

 
 9.5 - As Propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos, serão 

desclassificadas. 
 

 9.6 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, ao Pregoeiro selecionará as 
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

 

 a) seleção da proposta de maior desconto percentual e das demais com menor desconto 
percentual até 10% (dez por cento) superior àquela, em relação à de menor preço com base no maior 

desconto percentual, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei n.º 10.520/2002;  
 

 b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os maiores índices de descontos, até o máximo de 03 
(três), quaisquer que sejam os descontos ofertados, conforme o disposto no inciso IX do art 4° da Lei 

nº 10.520/2002. No caso de empate nos descontos, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

 

 9.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, 
realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 

 
 

 10. - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 10.1.- Para efeito de seleção das propostas considerar-se-á a MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO PERCENTUAL, incidente sobre o valor do vale alimentação concedido aos 
funcionários. 

 
 10.2.- O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 9.6 para a 

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e crescentes, iniciando-se 

pelo autor da maior Taxa Administrativa Percentual, seguindo-se das demais em ordem crescente de 
desconto percentual unitário. 

 
 10.2.1.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último lance 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

 10.3.– Em caso de participação de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) 
no presente certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe os arts. 44 e 

45 da Lei Complementar 123/2006, bem como o Decreto Municipal nº 1185/2007. 
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10.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 

 10.5. - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada 

a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA PERCENTUAL, incidente sobre o valor do vale alimentação (R$ 270,00) concedido 

ao servidor público municipal; 
 

10.5.1 – O percentual da Taxa Administrativa deverá ser calculado sobre quantidade de 

documentos de legitimidade ativos solicitados mensalmente; 
 

 10.6. - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA PERCENTUAL unitário, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito; 
 

 10.7. - Considerada aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a Documentação 

de Habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências 
habilitatórias. 

 
 10.8. - Não sendo aceitável a proposta ou, se o autor desta desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro declara a Proponente Desclassificada e examinará a Proposta subsequente 

de menor preço com base na MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, percentual unitário; negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

 10.9. - Constatado o atendimento pleno as exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora do certame. 

 
 10.10. - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 

Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem descontos 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, descontos simbólicos, irrisório ou de valor zero. 

 

 10.11. - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada e 
habilitada será declarada vencedora, cabendo ao Pregoeiro questionar os representantes das 

empresas presentes, acerca da intenção de interpor recurso. 
 

 10.12. - Caso não haja manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora. 
 

 10.13. - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelas Proponentes 

presentes.  
 

 10.14. – O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 
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 10.15. – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor com base na menor taxa administrativa percentual. 
 

            10.16. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços prestados por:  

 
            10.16.1. Empresas brasileiras;  

 

            10.16.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

            10.16.3. Empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  
 

            10.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou 

lances empatados.  
 

 
           11  –  DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

   11.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

 
   11.1.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 
   11.1.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

            11.2 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente sua intenção de apresentar Recurso, abrindo-se então o prazo de três dias que 

começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 

   11.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 
    11.2.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
 

   11.2.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 

   11.2.4. As Impugnações e Recursos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral da 
Prefeitura de Elias Fausto, situado na Rua Siqueira Campos, n.º 100, Elias Fausto-SP, dirigidos ao 
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Pregoeiro ou encaminhados via e-mail licitacao@eliasfausto.sp.gov.br, devidamente instruídos e 

assinados pelo responsável ou por procuração. 
 

            11.2.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 
   11.3. DA ADJUDICAÇÃO 

 

    11.3.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro 

adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 

   11.3.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do 

certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

 
   11.4. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
   11.4.1. Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

 

   11.4.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 
 12 - DO CONTRATO 

 

 12.1. A licitante considerada vencedora será notificada via E-mail ou por correspondência 
privada para, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar 

o termo de contrato, aceitar ou no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente; sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como apresentar os seguintes documentos: 
 

12.1.1. A empresa vencedora deverá comprovar, no prazo de até 10 (dez) dias, como 

condição para assinatura do contrato, que atende a 50% da quantidade mínima de estabelecimentos 

credenciados e ativos conforme o Anexo IX do Edital, devendo comprovar o atendimento dos 

outros 50% no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a assinatura do referido contrato. Ficando 

a critério desta administração, a realização de diligencias, a fim de constatar o acima exigido. 

 

             12.1.2. A Contratada deverá comprovar ainda, o credenciamento de 03 (três) redes de 

hipermercados, 04 (quatro) redes de Atacados e 03 (três) redes de Supermercados, num raio de até 
100 km da sede do município de Elias Fausto. 

 

12.1.3 - A Relação dos estabelecimentos credenciados deverá identificar no mínimo a razão 

social, CNPJ e endereço; 

 
        12.1.4. Termo de compromisso assinado pelas empresas credenciadas e pela empresa 

vencedora da licitação; 

 

mailto:licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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 12.1.5. A apresentação, nos termos do disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, da 

prestação de uma das modalidades de garantia de execução contratual, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor anual do contrato. 

 

 12.1.6. A garantia prestada pela licitante contratada, se for em dinheiro, seu valor será 
depositado em conta remunerada, sendo que, em qualquer modalidade, será restituída ou liberada 

após a execução do contrato ou quando da rescisão amigável, caso não haja qualquer restrição, 
quando em dinheiro, com o valor do acréscimo produzido pela conta remunerada.  

 

12.2. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada da celebração do contrato, 
sujeitando a adjudicatária às penalidades cabíveis. 

 
12.3. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitará a mesma às penalidades estabelecidas neste Edital, no item 18 

- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

 

12.5. Se no ato da assinatura do contrato, as certidões relativas ao FGTS e INSS, 
apresentadas na licitação estiverem vencidas, a licitante vencedora deverá reapresentar novas 

certidões com validade em vigor. 
 

12.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação; para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços que poderão ser atualizados pelo 
índice legal, conforme legislação pertinente, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 12.7. Será firmado contrato com a licitante vencedora, nos termos da minuta constante do 

ANEXO VI, com suas cláusulas e condições reguladas pela Lei n.º 8.666/93, pelos princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e, supletivamente, pelas demais disposições de direito privado, 

permanecendo a norma mais favorável a contratante; 
 

 12.8. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 

vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste EDITAL e seus ANEXOS, independentemente de transcrição. 

 
 12.9. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto, poderá, no decorrer da execução do contrato, 

alterar a quantidade, para mais ou para menos, do objeto da contratação, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias corridos à 

empresa contratada. 

 
13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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13.1. O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses corridos e consecutivos, 
nos moldes do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

 

14 - DA RESCISÃO 
 

    14.1. O contrato será rescindido se ao término do prazo concedido para início dos serviços, a 
saber, 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, a licitante vencedora não houver comprovado 

possuir no mínimo 50% da quantidade mínima de estabelecimentos credenciados e ativos conforme o 

Anexo IX do Edital, devendo comprovar o atendimento dos outros 50% no prazo máximo de  até 15 
(quinze) dias, e ainda, o credenciamento de 03 (três) redes de hipermercados, 04 (quatro) redes de 

Atacados e 03 (três) redes de Supermercados, num raio de até 100 km da sede do município de Elias 
Fausto, após a assinatura do referido contrato. Ficando a critério desta administração, a realização de 

diligencias, a fim de constatar o acima exigido com a finalidade de proporcionar aos funcionários da 
Municipalidade optarem pela compra em estabelecimentos que melhor possam atender suas 

necessidades, devendo tais quantidades mínimas serem mantidas durante todo prazo de vigência do 

contrato. 
 

14.1.1. Para o computo do número de estabelecimentos descrito neste item, somente serão 
consideradas empresas que comercializem produtos alimentícios com variedade mínima suficiente 

para compor uma cesta básica, conforme legislação vigente. 

 
14.2. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses 

previstas pela Lei Federal nº. 8666/93. 
 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO / DOS CRÉDITOS Á SEREM REPASSADOS 

 
15.1. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto enviará o relatório de informação dos créditos 

individualizados por meio eletrônico, conforme o layout disponibilizado pela empresa contratada, até o 
dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente ao 25º dia, quando este 

coincidir com sábados, domingos ou feriados. 
 

15.2. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto fará o repasse dos valores que serão creditados 

nos cartões eletrônicos ou magnéticos, mediante a emissão de nota fiscal pela empresa contratada, 
através de pagamento de boleto bancário, em até 05 (Cinco) dias corridos antes do efetivo crédito 

dos valores nos cartões magnéticos; a empresa licitante deverá disponibilizar os créditos 
individualizados até o dia 1º (primeiro) de cada mês. 

 

 16 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

            16.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de 
aplicação de penalidades, será atribuição do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Elias Fausto, que indicará, para tanto, os servidores que entender necessários. 
 

16.2. As Ordens de Serviço e toda correspondência relativa a presente licitação, deverão ser 

processadas por escrito. 
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16.3. Na hipótese de a empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo 

de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por 
aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 

 

16.4. A empresa contratada obriga-se a permitir a fiscalização municipal e a fornecer, 
quando solicitado, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 

 
16.5. O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, poderá, em 

qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços; reservando-se o direito de rejeitá-los 

a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a empresa contratada refazê-los 
às suas expensas. 

  
17 - DO PESSOAL 

 
17.1. Competirá à empresa contratada a admissão e registro dos empregados e técnicos 

necessários ao desempenho do objeto da presente licitação, correndo por sua conta todos os 

encargos sociais, seguros, exigências das Leis Trabalhistas e Previdenciárias enfim todos os custos 
provenientes da execução dos serviços objeto da presente licitação, não tendo o mesmo vínculo 

empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Elias Fausto. 
 

 18– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
     18.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei 

Federal nº. 10520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
18.2. O atraso na execução do objeto deste Edital poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de 

mora, garantida sua defesa prévia, na seguinte forma: 

 
18.3.  Atraso na realização dos serviços, multa de 1% sobre o valor total do contrato.  

 
18.4. As multas especificadas neste edital não impedem que a Prefeitura rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

 
18.5. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 

seguintes penalidades: 
 

18.5.1. Pela inexecução total: 
 

18.5.1.a. Advertência; 

 
18.5.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 

 
18.5.2. Pela inexecução parcial: 
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18.5.2.a. Advertência; 
 

18.5.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
18.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 

advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

18.8. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 

Prefeitura do Município de Elias Fausto, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 

18.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

 

18.10. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 
 

19 – DOS CASOS OMISSOS E DÚVIDAS 

 
 19.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro e sua equipe 

de apoio, das 9h às 12 h e das 13h às 16h (em horário previamente agendado por telefone, para não 
prejudicar o correto andamento dos serviços da Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP), através do 

Telefone (19) 3821-8899 ou diretamente no Paço Municipal, situado na rua Siqueira Campos, 100, 
Centro, Elias Fausto- SP, até o segundo dia útil anterior à abertura das propostas. Não 

havendo dúvidas suscitadas até a data supracitada, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 

suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação de propostas, não cabendo ao licitante 
direito a qualquer reclamação posterior. 

 
 20– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se sujeita 
integralmente às disposições legais que regem as normas sobre licitações e contratos no âmbito do 

Poder Público, e às exigências do presente Edital. 
 

20.2. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura obriga o seu proponente à execução 
integral do objeto desta licitação, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 

proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
 

20.3. A Prefeitura poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e entendimento da Documentação ou Proposta apresentada. 
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20.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados à Prefeitura, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente 

excluída da presente licitação. 

 
20.5. Pela elaboração e apresentação da Documentação e Proposta, as empresas não terão 

direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
 

20.6. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 

20.7. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
20.8. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

 

20.9. O pessoal da contratada, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, 
não terá vínculo empregatício algum com a contratante. 

 
20.10. A autoridade Administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, podendo também, anulá-la, sem que 

caiba aos licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 
 

20.11. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

 

 20.12. A aceitação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
 20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento. 
 

 20.14. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

 20.15. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
 20.16. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

das propostas de preço e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
 20.17. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto, será responsável pelo gerenciamento de seus 

respectivos contratos. 

 
 20.18. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 

administrativamente, o foro será o da Vara Distrital de Elias Fausto (SP), com renuncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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 20.19. As empresas não declaradas vencedoras do presente certame deverão retirar seus 
envelopes de Habilitação em até 30 dias corridos, após a conclusão dos trabalhos. Decorrido este 

prazo, os envelopes não reclamados serão destruídos. 

 
 20.20. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro de Elias Fausto, Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

    20.21. Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital, que será publicado pela 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e no Diário Oficial Eletrônico do Município e afixado no 

Quadro de Avisos, no saguão do Paço Municipal de Elias Fausto. 
 

 
 

  Prefeitura Municipal de Elias Fausto - SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Mauricio Baroni Bernardinetti  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Proposta Financeira 

 
 

Item 

 
 

 

Quant. 

Estimada 
MENSAL 

(Cartões) 

 

Valor 

unitário 
do 

crédito 
Mensal 

(R$) 

 
 

 

 

 

 
Descrição dos serviços 

 

Taxa 

Administrativa 
Unitário (%) 

Valor com a 

Taxa 

Administrativa 
MENSAL em 

reais (R$) 

Valor com a 

Taxa 

Administrativa 
(R$)  

(12 Meses) 

 
 

 
 

 
 

 

 
01 

 
 

 
 

 
 

 

 
700 

 
 

 
 

 
 

 

 
R$270,00 

“Contratação de empresa 
especializada na 

administração, no 
gerenciamento e no 

fornecimento de 
documentos de 

legitimação, através de 

cartões eletrônicos com 
chip, munidos de senha de 

acesso para uso pessoal e 
intransferível, visando à 

aquisição de gêneros 

alimentícios em 
estabelecimentos 

comerciais de rede 
cadastrada, para uso 

exclusivo dos servidores 
públicos da Prefeitura 

Municipal de Elias Fausto, 

em atendimento ao 
Programa de Alimentação 

do Trabalhador, em 
conformidade com o Anexo 

IX – Termo de Referência 

do Edital”. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
.............% 

 
 

 
 

 
 

 

 
R$ .......... 

 
 

 
 

 
 

 

 
R$ ........... 

 

Razão Social: ___________________________________________________________ 
 

Endereço: ______________________________________________________________  
 

Município: __________________________ Bairro: ________________ Estado: _____ 
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Fone/Fax: (__________) ___________________________ Data: ______/______/2022 

 
CNPJ (MF): ____________________________________________________________ 

 

Condições de pagamento: _________________________________________________ 
 

Validade da proposta: _______ (___________________) dias corridos (mínimo 60 dias)  
 

Prazo para início dos serviços: _____________________________________________ 

 
Carimbo e Assinatura: ____________________________  
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ANEXO II 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
 

 
 

 

 
Ref.: Pregão Presencial nº. 018/2022 

 
 

 
 

 

   ................................................................................, inscrito no CNPJ n.º 
........................... e Inscrição Estadual nº. ............................................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º ................................ e inscrito no CPF n.º ......................................, interessada 

em participar da licitação em epígrafe que visa a “contratação de empresa especializada na 

administração, no gerenciamento e no fornecimento de documentos de legitimação, 
através de cartões eletrônicos com chip, munidos de senha de acesso para uso pessoal e 

intransferível, visando à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais de rede cadastrada, para uso exclusivo dos servidores públicos da Prefeitura 

Municipal de Elias Fausto, em atendimento ao Programa de Alimentação do Trabalhador, 

em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital”. 
 

               DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de 
Habilitação. 

 
 

 

 
.................................................................................. 

(data) 
 

 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 

 
 

 

 
 

 
 



                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022  

EDITAL (ALTERADO) Nº062/2022 

 

 

Rua XV Siqueira Campos, 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

ANEXO III 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 

DA EMPRESA 

 
 

 
Ref.: Pregão Presencial nº. 018/2022 

 

 
   ................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 
 

                        Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(  ). 

 

 
 

.................................................................................. 
(data) 

 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 

 
   

 

                            (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 

 

 
Ref.: Pregão Presencial nº. 018/2022 

 
 

   ................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do disposto no § 2º 
do artigo 32 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, 

Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer 

outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 
eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 
 

 

.................................................................................. 
(data) 

 
 

........................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME)  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

 

 
 

Ref.: Pregão Presencial nº 018/2022. 
 

 
 

 

 
 

 
...............................................................inscrito no CNPJ nº ................................................. e 

Inscrição Estadual nº ............................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a) ..................................................... portador da Carteira de Identidade nº 
.................................. DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), pretendendo utilizar-se do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal 12.437/07. 

 

 
 

...................................................................... 
(data) 

 
 

 

 
.......................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO/SP E A 

EMPRESA ............................................................................................ . 
 

Data: ......./......./2022 
Prazo: 12 (doze) meses 

Processo n.º 0XX/2022 

Pregão Presencial n.º 018/2022 
 

CLÁUSULA 1ª – DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELIAS FAUSTO, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/SP, adiante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e .............................................., com sede na Rua .......................... n.º ......., 
Bairro ...................., na cidade de ..........................., telefone ..............., inscrita no CNPJ/MF. sob o 

n.º ..........................., Inscrição Estadual n.º ....................., através de seu sócio proprietário, Sr. 
................................, brasileiro, portador do RG n.º ......................-SSP-SP., e do CPF n.º 

...................., residente e domiciliado na Rua .......................... n.º ......., na cidade de 

..............................., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 

CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO 
 

       2.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços especializados à Prefeitura Municipal de 

Elias Fausto, através da prestação de serviços de administração, no gerenciamento e no 
fornecimento de documentos de legitimação, através de cartões eletrônicos com chip, 

munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando à aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais de rede cadastrada, para uso 

exclusivo dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, em atendimento 
ao Programa de Alimentação do Trabalhador, em conformidade as especificações constantes 

do “Anexo IX” ao Edital de Pregão Presencial 018/2022. 

 
                2.2. A Contratada destinará os documentos de legitimação aos servidores 

municipais da Prefeitura Municipal de Elias FaustoSP, conforme legislação municipal, a 
razão de 01 (um) vale alimentação por servidor, com benefício unitário de R$ 270,00 

(duzentos e setenta reais) mensais. 

 
                2.3. Os cartões eletrônicos com Chip serão disponibilizados gratuitamente pela 

contratada aos servidores públicos municipal, na quantidade de até 02 (dois) por ano. 
 

                2.4. Os servidores públicos municipais, não terão custo com a utilização dos 

cartões eletrônicos com Chip. 
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               2.5. Este contrato poderá ser aditado ou suprimido em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado, conforme o disposto no § 1º, do artigo 65, da Lei 
Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. Pela administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação, através de 
cartões eletrônicos com chip, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando a 

aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados, para uso 

exclusivo dos servidores públicos municipais, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a Taxa de 
Administração percentual de ___%, correspondendo ao valor de R$ 

_______(___________________), por crédito solicitado, que deverá ser multiplicado pela 
quantidade de documentos de legitimidade ativos solicitados mensalmente pela Prefeitura Municipal 

de Elias Fausto. 
 

3.2. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos, como por 

exemplo: materiais, impressão, arte, embalagens, direitos autorais, custo intelectual, mão de obra 
especializada, equipamentos, transportes, cargas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 

custos e benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução total do objeto desta contratação. 

 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRÉDITOS  
 

4.1. A CONTRATANTE enviará à CONTRATADA o relatório de informação dos créditos individualizados 
por meio eletrônico, conforme o layout disponibilizado pela CONTRATADA, até o dia 25 (vinte e cinco) 

de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente ao 25º dia, quando este coincidir com sábados, 

domingos ou feriados. 
 

4.2.  A CONTRATANTE fará o repasse dos valores que serão creditados nos cartões eletrônicos ou 
magnéticos, mediante a emissão de nota fiscal pela CONTRATADA, através de pagamento de boleto 

bancário, em até 05 (cinco) dias corridos antes do efetivo crédito dos valores nos cartões magnéticos, 
sendo que, a CONTRATADA deverá disponibilizar os créditos individualizados até o dia 01 (Um) de 

cada mês. 

 
CLÁUSULA 5ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
5.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos 

ou prejuízos que possam causar à CONTRATANTE, coisas ou pessoas de terceiros, em decorrência da 

execução deste contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 
ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e 

legislação pertinente. 
 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar os serviços 
prestados e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos mesmos. 

 

5.3. A CONTRATANTE poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, 
reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, 

devendo a CONTRATADA repô-los às suas expensas. 
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5.4. A CONTRATADA deverá providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu 

nome, a mão de obra necessária à execução deste contrato, seja ela especializada ou não, técnica ou 
administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não 

tendo os mesmos vínculos empregatício algum com a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei Federal nº. 

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 

6.2. O atraso na execução do objeto deste Edital poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, 
garantida sua defesa prévia, na seguinte forma: 

 
6.3. Atraso na realização dos serviços, multa de 1% sobre o valor total do contrato.  

 

6.3.1. As multas especificadas neste edital não impedem que a Prefeitura rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

 
6.4. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes 

penalidades: 

 
6.4.1. Pela inexecução total: 

 
6.4.1.a. Advertência; 

 
6.4.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 

 

6.4.2. Pela inexecução parcial: 
 

6.4.2.a. Advertência; 
 

6.4.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
6.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa 

ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
 

6.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas pelo 

artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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6.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme 

legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do 
Município de Elias Fausto, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 

guia de recolhimento oficial. 

 
6.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 
 

6.9. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade 

serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 

 
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
7.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela CONTRATANTE, de pleno direito, em 

qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, 

notificação ou interpelação judicial, sem que à CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, 
se esta:  

 
7.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir; 

 

7.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
 

7.1.3. Paralisar a prestação dos serviços durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 
 

7.1.4. Sem justa causa (a critério da Secretaria de Administração e Recursos Humanos), suspender a 

prestação dos serviços; 
 

7.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do contrato. 
 

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, de 
acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

 
CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

                      8.1. A despesa decorrente da aquisição será atendida pelas seguintes dotações 

constante do orçamento de 2022: FICHA Nº 7 – FICHA Nº 16 – FICHA Nº 27 – FICHA Nº 39 – FICHA 

Nº 48 – FICHA Nº 69 – FICHA Nº 70 – FICHA Nº 84 – FICHA Nº 97 – FICHA Nº 108 – FICHA Nº 122 
– FICHA Nº 135 – FICHA Nº 158 – FICHA Nº 170 – FICHA Nº 416 – FICHA Nº 417 – FICHA Nº 182 – 

FICHA Nº 191 – FICHA Nº 208 – FICHA Nº 220 – FICHA Nº 234 – FICHA Nº 262 – FICHA Nº 277 – 
FICHA Nº 421 – FICHA Nº 321 – FICHA Nº 335 – FICHA Nº 362 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA 9ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 
9.1. Os preços (Taxa de Administração), será irreajustável. 
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CLÁUSULA 10 - DO SUPORTE LEGAL 

 
10.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

 

10.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 
10.1.2- Lei Orgânica do Município de Elias Fausto; 

10.1.3 - Lei Federal nº 10.520/2002; 
10.1.4-Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações;  

10.1.5- Lei Federal nº 9.012, de 30/03/1995.  

10.1.6- Lei Federal nº 9.069, de 29/06/1995; 
10.1.7- Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – LRF; 

10.1.8- Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 

 
CLÁUSULA 11- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

11.1. Este contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura deste 
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses corridos e consecutivos, nos moldes 

do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, mediante aviso escrito e 
expresso por uma das partes. 

 

CLÁUSULA 12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

12.1. Não será permitido o início dos serviços sem que o Setor de Recursos Humanos emita, 
previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

 

12.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como outros 
dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

 
12.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão às condições e exigências da respectiva 

licitação e de mais disposições em vigor. 
 

12.4. Fica expressamente proibida a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato. 

12.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral deste contrato pelos 
preços oferecidos, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 

previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
 

12.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 
 

12.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 
solucionadas pela Secretaria Municipal de Administração, ouvidas os órgãos técnicos especializados, 

ou profissionais que se fizerem necessários. 
 

12.8. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão 

as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins e efeitos de direito. 
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12.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro da Comarca de Monte Mor (SP), com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor 

e forma, as partes e testemunhas. 
 

 

Elias Fausto, ____ de ________________ de_____ 
 

 
 

 
 

          P/ CONTRATANTE       P/ CONTRATADA 

 
     

 
 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 
 

1.____________________________      2.____________________________ 
   Nome:                                                            Nome: 

   R.G.                                                                R.G. 
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ANEXO VII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO - SP 

Contratada:.................................................. 
Contrato nº.: ......................................... 

Processo nº: xx/2022 

Advogado: ................................................... 
 

Objeto: “contratação de empresa especializada na administração, no gerenciamento e no 
fornecimento de documentos de legitimação, através de cartões eletrônicos com chip, 

munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando à aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais de rede cadastrada, para uso 

exclusivo dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, em atendimento 

ao Programa de Alimentação do Trabalhador, em conformidade com o Anexo IX – Termo 
de Referência do Edital”. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  
 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________  
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E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mailpessoal:_________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  

Assinatura:______________________ 

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 

Pelo CONTRATANTE:  

 
Nome:_________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  

E-mail institucional ________________________________________________ 

 E-mail pessoal:    ___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  
 

Pela CONTRATADA:  

 
Nome:_________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  

E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):_____________________________________________________ 

Assinatura: __________________________ 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

Referência ao Pregão Presencial nº. 018/2022 

 
 

Prezados senhores. 
 

 
                Pelo presente, designo o senhor(a)........., portador(a) do Rg nº .............., CPF/MF nº 

............... como representante desta empresa, estando o(a) mesmo(a) credenciado(a) a responder 

junto a V. Senhoria, em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, 
habilitação, classificação, interposição e renúncia de recursos, relativamente à documentação de 

habilitação e à proposta comercial por nós apresentadas para fins de participação na licitação em 
referência.     

 

 
......................................., ...... de ....................... de 2022. 

local 
 

 

 
 

 
 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

(Com firma reconhecida) 
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ANEXO VIII  

 
FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS / DECLARAÇÕES 

 

 
 

 
 

I) Dados cadastrais da empresa licitante: 

 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:       Estado:  CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefax: (               )   

 

II) Dados cadastrais do representante legal que assinará o contrato: 

 

1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:       RG: 

4. Endereço:       Bairro: 

5. Município:       Estado:          CEP: 

 
III) Declarações: 

 
 

a) Declaro que nenhum servidor público integra o corpo diretivo ou é funcionário desta empresa; 
 

b) Declaro que conheço e concordo com todos os termos do presente edital; 

 
 

 
 

Elias Fausto - SP, ____ de ___________ de 2022. 

 
 

 
 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IX - 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1. Definição do projeto: 

 
1.1. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto entende ser importante dar solução ágil e adequada 

quando se trata de aquisição de alimentos “in natura” aos seus servidores, destinatários finais dos 

documentos de legitimação, visando a melhor qualidade de vida dos servidores e a manutenção e 
expectativa de aumento de produtividade e eficiência dos serviços prestados por esta entidade à 

comunidade e avaliando as ofertas existentes no mercado nacional sobre produtos e serviço 
destinados ao atendimento do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador com essa finalidade, 

elaborou este projeto que visa apresentar dados quantitativos e processos necessários para viabilizar 
a implantação de um novo sistema que atenda todas as demandas e proporcione soluções globais e 

integradas, com alto nível de segurança e de controle. 

 
2. Objetivo: 

 
2.1. Contratação de empresa especializada na administração, no gerenciamento e no fornecimento de 

documentos de legitimação, através de cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de 

tecnologia segura e adequada; munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, visando 
à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados, para 

uso exclusivo dos servidores públicos do Município de Elias Fausto, contemplando: 
 

2.1.1. Rede de estabelecimentos comerciais, cobrindo todos os locais estratégicos dentro do Estado 

de São Paulo, credenciados pela licitante para o fornecimento de alimentos “in natura” destinado aos 
servidores do Município de Elias Fausto; 

 
2.1.2. Implantação de um sistema através do uso da tecnologia de cartões para os servidores, 

visando um controle eletrônico do benefício; 
 

2.1.3. Informatização dos controles através de sistema integrado de gestão do benefício, 

possibilitando um maior controle do benefício e dos gastos com esta rubrica. 
 

3. Visão global dos serviços: 
 

3.1. Funcionalidades: 

 
3.1.1. O sistema de administração e gerenciamento deverá permitir a interligação com o atual 

sistema de folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, possibilitando a emissão de 
relatórios para o controle e gestão das informações sobre os usuários e respectivas despesas de 

alimentação; 
 

3.1.2. Cada servidor deverá possuir seu próprio documento de legitimação, que deverá ter sua 

identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de 
estabelecimentos credenciados; 
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3.1.3. O processamento das informações relativas às operações individuais realizadas pelos usuários 

deverá ser de forma automática quando da efetivação da compra; 
 

3.1.4. O sistema viabilizará o pagamento do alimento “in natura” junto aos estabelecimentos 

credenciados, por meio do documento de legitimação; 
 

3.1.5. A rede de estabelecimentos deverá estar equipada para aceitar transações com os documentos 
de legitimação dos usuários do sistema; 

 

3.1.6. A solução proposta deverá permitir a informatização dos dados de identificação do usuário do 
cartão e respectiva lotação, datas e horários, local de consumo, a fim de verificar a correta utilização 

do benefício. 
 

3.2. Segurança no fornecimento: 
 

3.2.1. O sistema deverá promover a otimização e homogeneização informatizada das operações com 

controle efetivo sobre todas as transações. 
 

3.2.2. O sistema deverá garantir o consumo em estabelecimentos credenciados, nas localidades 
geográficas concentradas ou dispersas, dentro do Estado de São Paulo. 

 

3.3. Quantitativos: 
 

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Elias Fausto destinará os documentos de legitimação a 700 
(setecentos) servidores públicos municipais, a razão de 01 (um) vale refeição / refeição por servidor, 

com benefício unitário de R$ 270,00 (Duzentos e setenta reais) mensais. 

 
3.4. Facilidades: 

 
3.4.1. O tratamento eletrônico das informações com as operações do sistema deverá contemplar alta 

capacidade de armazenamento e elevado nível de segurança. 
 

3.5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRÉDITOS  

 
3.5.1. A CONTRATANTE enviará à CONTRATADA o relatório de informação dos créditos 

individualizados por meio eletrônico, conforme o layout disponibilizado pela CONTRATADA, até o dia 
25 (vinte e cinco) de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente ao 25º dia, quando este coincidir 

com sábados, domingos ou feriados. 

 
3.5.2. A CONTRATANTE fará o repasse dos valores que serão creditados nos cartões eletrônicos ou 

magnéticos, mediante a emissão de nota fiscal pela CONTRATADA, através de pagamento de boleto 
bancário 05 (cinco) dias corridos antes do efetivo crédito dos valores nos cartões magnéticos, sendo 

que, a CONTRATADA deverá disponibilizar os créditos individualizados até o dia 1º (primeiro) de cada 
mês. 

 

4. REDE CREDENCIADA 
 
4.1. NÚMERO MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 
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4.2.  A empresa vencedora deverá comprovar, no prazo de até 10 (dez) dias, como condição para assinatura do 
contrato, que atende a 50% da quantidade mínima de estabelecimentos credenciados e ativos conforme Tabela 
Abaixo, devendo comprovar o atendimento dos outros 50% no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a 
assinatura do referido contrato. Ficando a critério desta administração, a realização de diligencias, a fim de 
constatar o acima exigido: 

 
 

4.3. A Prefeitura do Município de Elias Fausto se reserva o direito de, atendendo ao princípio da 

razoabilidade e de comum acordo com a empresa contratada, solicitar durante a vigência do contrato, 
que sejam credenciados outros estabelecimentos, em quantidades e em locais possíveis e necessários 

à perfeita execução contratual. 
 

4.4.  Não será permitida a contratada ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir em 

todo ou em parte o contrato. 
 

4.5. A empresa vencedora deverá comprovar ainda, como condição para assinatura do contrato, que 
possui a quantidade mínima de 3 (três) redes de hipermercados, 4 (quatro) redes atacadistas e 3 

(três) redes de Supermercados, num raio de até 100 km da sede do Município de Elias Fausto-SP. 
 
5. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

 

5.1. A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, disponibilizar 

central de atendimento com custo de ligação local para cidade de São Paulo e região metropolitana e 
gratuita 0800 nas demais localidades, 24 horas por dia, 7 dias por semana, para que os usuários 

possam comunicar perda, roubo ou extravio dos cartões, com imediata solicitação de 2ª via. 
 

Cidades 
Quantidade de Estabelecimentos 
Credenciado no Ramo alimentício 

Elias Fausto 10 

Capivari 10 

Monte Mor 10 

Indaiatuba 50 

Campinas 80 

Sumaré 20 

Hortolândia 20 

Salto 10 

Itu 10 

Santa Bárbara do Oeste 20 

Americana 20 

Nova Odessa 20 
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5.2. A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, disponibilizar 

central de atendimento personalizada (atendimento pessoal), com ligação gratuita - 0800, gravada no 
verso do cartão (necessário trazer uma amostrada do mesmo para analise), com horário de 

funcionamento nos dias úteis, de no mínimo, das 08:00 às 17:00, para que os gestores do contrato 

possam solucionar as demandas decorrentes da administração e gerenciamento do benefício. 

 

6. APLICATIVO MOBILE E/OU PAGINA DE INTERNET 

 

6.1. A CONTRATADA deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, disponibilizar 
“APLICATIVO MOBILE E PAGINA DE INTERNET”, que será disponibilizado aos beneficiários do 

cartão, contendo no mínimo as seguintes funções (consulta de saldo, extrato, rede credenciada e 
formas de contato), a ser utilizado em “Smartphones” e necessariamente acompanhado de detalhado 

prospecto que comprove essas funcionalidades. 

 
7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
7.1. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 

Contrato em anexo. 

 
7.2 O fornecimento dos cartões com chip de segurança e dos créditos a serem carregados, será de 

inteira responsabilidade da empresa contratada, podendo ser utilizados para aquisição de gêneros 
alimentícios em estabelecimentos comerciais de rede credenciada, a critério do servidor beneficiado. 

 
7.3. A empresa não cobrará taxa administrativa ou outro valor para substituição dos com chip de 

segurança, por vencimento do prazo de validade ou para reemissão dos mesmos (2ª. Via) em razão 

de extravio (perda, furto ou roubo) ou danificação. 
 

7.4. A empresa vencedora deverá entregar as primeiras vias dos cartões com chip de segurança no 
prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e entrega dos dados contendo os nomes dos 

beneficiários. Em caso de reemissão dos cartões por qualquer motivo, a contratada deverá entregar 

as 2ª. Vias no mesmo prazo (até 10 dias) contado a partir do pedido. 
 

7.5. O número de beneficiários poderá sofrer alterações devido as inclusões ou exclusões de 
servidores. 

 
7.6. Os cartões deverão ser entregues bloqueados, embalados individualmente e com identificação 

nominal. 

 
7.7. A contratada deverá disponibilizar atendimento para que o beneficiário realize o desbloqueio do 

cartão, podendo ser através de telefone, por meio de equipamentos de “posto de benefício auto 
atendimento” ou pela internet. 

 

7.8. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos 
e características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no 

pagamento das despesas. 
 

7.9. Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 
  Nome por extenso do beneficiário; 

  Número sequencial de controle individual; 



                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022  

EDITAL (ALTERADO) Nº062/2022 

 

 

Rua XV Siqueira Campos, 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

  Nome do Órgão Contratante. 

 

7.10. A Contratada deverá fornecer aos beneficiários, manual de uso com esclarecimento de dúvidas 

dos cartões eletrônicos. 

 
7.11. O sistema de cartões com chip de segurança deverá permitir ao beneficiário o controle de 

saldo, por meio da Internet, APLICATIVO, com senha numérica pessoal e intransferível. 
 

7.12. A Contratada deverá disponibilizar o crédito a todos os beneficiários em no máximo 24 (vinte e 

quatro) horas após a transmissão e validação do arquivo.xls. 
 

7.13. Os créditos inseridos nos cartões com chip de segurança, se não utilizados dentro do mês de 
competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos. Caso o cartão não seja 

utilizado, em nenhuma oportunidade, dentro de 4 (quatro) meses, o contratante deverá ser 
comunicado. 

 

7.14. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120 (cento e 
vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. Transcorrido este prazo, eventual saldo 

remanescente será devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 10 (dez) dias 
corridos, ao contratante. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. Fornecer à contratada as informações cadastrais dos servidores que farão jus ao cartão de 
alimentação, a partir da data da assinatura do contrato. 

 

8.2. Disponibilizar por meio eletrônico, arquivo em .xls, contendo os valores correspondentes de cada 
beneficiário (cartão), devendo a Contratada fazer as adequações em seu respectivo sistema, para que 

ocorra a leitura e processamento correto do arquivo enviado. Para isso a contratada deverá 
apresentar um aplicativo na plataforma web e todas as funcionalidades deveram ser realizadas 

exclusivamente pela internet. 
 

9. LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES: 

9.1 A entrega deverá ocorrer no Setor de Recursos Humanos, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Elias Fausto – SP, à Rua Siqueira Campos, 100 - Centro – Elias Fausto SP. 

 
 

 

MAURICIO BARONI BERNARDINETTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


